
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

DECISÃO Nº. 092/2021 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 20 de abril de 2021, 

homologa a Decisão ad referendum nº 087/2021, que trata do parecer favorável do relator deste 

Conselho, Fernando Ferreira da Silva Dias, referente à Progressão Funcional de Professor 

Adjunto 3 para Professor Adjunto 4, do docente Thibério Pinho Costa Souza, conforme 

processo nº 23082.004128/2021-18.  

 

 

Garanhuns, 20 de maio de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

(Presidente)


